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Organiza e regula, no âmbito do Corpo de Bombeiros, o regime de Força Tarefa a Gerência de Recursos para Resposta a Desastres.


O Comandante do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Paraná, com base no Decreto Estadual nº ??, que cria o regime de Força Tarefa para Resposta a Desastres, e ainda, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 28 e 29 da Lei Estadual 1943, de 23 de junho de 1954 (Código da PMPR); o art. 42, parágrafo único, e o art. 43, inciso I, combinados com o art. 6º, incisos I, II e III, da Lei Estadual nº 16.575, de 28 de setembro de 2010 (Lei de Organização Básica da PMPR); e o art. 245 combinado com o art. 207, incisos III e X, do RISG/PMPR, aprovado pelo Decreto Estadual nº7.339, de 8 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos, no âmbito do Corpo de Bombeiros da PMPR, critérios aplicáveis para a constituição e organização das Forças Tarefa de Recursos para Resposta a Desastres.


Disposições Preliminares

Art. 2º Toda a concepção, organização, estruturação, manutenção e aplicação das Forças Tarefa de Recursos para Resposta a Desastres, em momentos de normalidade ou anormalidade, devem atender às prescrições contidas no presente instrumento normativo.

Art. 3º Para efeito desta Portaria aplicam-se as seguintes siglas e definições:

I. BBMM BMs – Bombeiros Militares;
II. B/8 - 8º Seção do Estado Maior de um Grupamento ou Subgrupamento de Bombeiros Independente, responsável por assessorar o respectivo comando em assuntos relativos à Proteção e Defesa Civil;
III. BM-3/CCB - 3º Seção do Estado Maior do Comando do Corpo de Bombeiros, responsável por assuntos de Planejamento e Instrução;
IV. BM-8/CCB – 8º Seção do Estado Maior do Comando do Corpo de Bombeiros, responsável por assuntos de Proteção e Defesa Civil;
V. CB/PMPR - Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Paraná;
VI. CCB – Comando do Corpo de Bombeiros;
VII. CRBM – Comando Regional de Bombeiros;
VIII. DAFIN/CCB – Divisão Administrativa e de Finanças do CCB;
IX. EQUIPE DE INTERVENÇÃO (EI) - Conjunto de Recursos Únicos de mesma classe e tipo, com um só líder e comunicações integradas. Esta equipe deve estar atuando dentro de uma mesma área geográfica, sendo respeitado o alcance de controle.
X.  FORÇA TAREFA (FT) - qualquer combinação de Recursos Únicos de diferentes classes e/ou tipos, sendo constituída para uma necessidade operacional particular, devendo ter um só líder (Comando), comunicações integradas e ter respeitado o alcance de controle.
XI. FORÇA TAREFA DE RESPOSTA A DESASTRES (FTRD) – grupo operacional constituído, basicamente, pela somatória de parte de diferentes recursos, materiais e humanos, provenientes das OBMs do Paraná. Tendo como principal objetivo apoiar os órgãos e entidades das localidades atingidas no enfrentamento àqueles incidentes, do tipo desastre, que, devido à sua magnitude e extensão, exauriram ou comprometeram seriamente a capacidade local de resposta. Admite fracionamentos operacionais que se articulam com o organograma já existente no Corpo de Bombeiros da PMPR. 
XII. OBM – Organização Bombeiro Militar. Representada pelos Grupamentos (GBs) e Subgrupamentos de Bombeiros Independentes (SGBIs) distribuído em todo o território paranaense;
XIII. QCDR – Quadro-controle de Disponibilidade de Recursos;
XIV. RECURSO - pessoal, equipes, equipamentos e suprimentos disponíveis ou potencialmente disponíveis para serem utilizados no apoio às atividades operacionais de resposta. Os recursos podem ser descritos por sua classe ou tipo, sendo que a classe está relacionada à função do recurso (ex.: Viatura para incêndio, salvamento, policiamento, transporte de carga), e o tipo está relacionado com o nível de capacidade do recurso (ex.: Capacidade de trabalho, carga, número de pessoas)
XV. RECURSO ÚNICO (RU) - Um equipamento e seu complemento em pessoal, sob a responsabilidade de um líder (Chefe de Guarnição), designado para uma ação tática em um incidente.
XVI. VTR – viatura operacional BM.


Dos Princípios Basilares das Forças Tarefas da Gestão de Recursos para Resposta a Desastres

Art. 4º Os princípios basilares das FTRDs Gestão de Recursos:
I. Ação sistêmica – entendida como a necessidade de se atuar, operacional e administrativamente, dentro das normas, sistemas, planos e protocolos já estabelecidos;

II. Integração interinstitucional – representada pela possibilidade de realizar, quando necessário, atuação conjunta e coordenada junto a diferentes órgãos e instituições, públicas ou privadas;

III. Fracionamento operacional Organização Modular – entendido como a possibilidade de se aplicar divisões e subdivisões operacionais de FTRD, de forma proporcional e previamente planejada, mediante a análise das variáveis relacionadas ao desastre evento, tais como: proporções, localização e capacidade de resposta dos organismos locais, etc.;

IV. Regimes de sobreaviso, prontidão e emprego imediato – representados pela capacidade de mobilização e emprego operacional, de forma gradativa, no menor espaço tempo possível, com destino a qualquer região do território paranaense;

V. Adoção aos dos protocolos SCI – entendido como a necessidade de estruturação da resposta dentro dos 09 (nove) princípios do Sistema de Comando de Incidentes (SCI), possibilitando adequação plena a padrões nacionais e internacionais.




Dos momentos e áreas de atuação

Art. 5º– As FTRDs Os Recursos poderão ser acionadas e mobilizadas acionados e mobilizados para emprego em todo o território paranaense, brasileiro ou para o no exterior, desde que devidamente autorizadas.

Art. 6º As FTRDs Os Recursos de que trata essa Portaria poderão ser empregadas empregados tanto nos momentos de anormalidade, relacionados aos desastres, como também nos momentos de normalidade para, por exemplo, a prática de exercícios simulados e treinamentos conjuntos.


Dos recursos humanos

Art. 7º As FTRDs Os RUs, EIs ou FTs serão formadas formados por Bombeiros Militares da ativa oriundos de uma ou mais OBMs existentes no Paraná, sendo que poderão integrar uma FTRD FT, quando necessário, mediante prévia coordenação e dentro de suas possibilidades, órgãos e entidades da administração direta ou indireta do estado. 

Parágrafo único: as entidades sem fins lucrativos, as ONGs e mesmo as empresas do setor privado (ex.: uma concessionária), poderão fazer parte de uma FTRD FT, desde que atestem, por meio de Ofício, sua participação voluntária e sem qualquer ônus ou contrapartida por parte do estado.

Dos recursos materiais e financeiros

Art. 8º Os veículos, os materiais, os equipamentos, incluindo os de uso individual (EPIs), serão aqueles existentes nas OBMs ou disponibilizados por outras entidades (ex.: Exército Brasileiro, Força Aérea Brasileira, etc.).

Art. 9º As FTRDs Os RUs, EIs ou FTs serão mantidas mantidos, em termos de previsão orçamentária e disponibilidade financeira, por meio das fontes de recursos já em uso pelo CB/PMPR e/ou por aquelas entendidas, pelo Comando do Corpo de Bombeiros, como legalmente adequadas.

Parágrafo único: para aquelas situações e localidades onde existam condições estruturais para custeio de hospedagem e/ou alimentação, o emprego de diárias (alimentação e/ou pouso) poderá ser realizado, sempre em observância à legislação, dentro da disponibilidade financeira da instância que as concederá (ex.: CCB, OBM, etc.) e com a finalidade precípua de se evitar, para aqueles órgãos e instituições locais que já sofrem com os efeitos de um desastre, novas e adicionais demandas que possam surgir em função da necessidade de se alojar e se prover alimentação às equipes de Força Tarefa que estarão sendo integradas. 


Da supervisão e acompanhamento

Art. 10º Caberá ao CCB, por meio da BM-8, e às OBMs, por meio das B/8, o acompanhamento, a verificação da disponibilidade e o cadastro dos recursos destinados às FTRDs aos RUs, EIs ou FTs, devendo, tais seções de Estado Maior, manter e atualizar, em formato físico o e virtual, o cadastro e Quadro-controle de Disponibilidade de Recursos (QCDR), conforme modelo básico constante no anexo “A” desta Portaria.


Do fracionamento operacional

Art. 11º A estruturação dos RUs, EIs ou FTs no Paraná compreende fracionamentos operacionais que se harmonizam perfeitamente ao organograma do CB/PMPR, sem qualquer prejuízo às articulações existentes nas OBMs, listando-se, a seguir, as divisões e subdivisões que compõe o regime extraordinário de reposta por Força Tarefa:

I. RECURSO ÚNICO DE OBM (RU) - menor fracionamento operacional possível de uma FTRD que combina pessoal, viaturas e equipamentos com a finalidade de ação tática em um determinado cenário de desastre. Dentro do entendimento da presente Portaria, será constituído por uma viatura tipo Auto Busca e Salvamento (ABS), com tração 4X4, guarnecida, obrigatoriamente, por 04 (quatro) 05 (cinco) Bombeiros Militares (BBMM BMs), sendo liderados, no mínimo, por 01 (um) Graduado, oriundos de uma determinada OBM, preparados, em termos de capacitação técnica e equipamentos básicos, para somar esforços durante a resposta a um determinado desastre evento. Estando em regime de sobreaviso e/ou prontidão, deve ter alta capacidade de mobilização e manobra, devendo se deslocar e chegar a qualquer ponto do território paranaense, partindo de sua OBM de origem, em até 12 (doze) horas;

	OBM
	REGIÃO DE ATUAÇÃO OU ORIGEM
	REGIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
	RECURSO ÚNICO
(SIGLA)

	1º GB
	Curitiba Sul
	1ª CORPDEC
	RU1-1 RU 1-2

	2º GB
	Ponta Grossa
	2ª CORPDEC
	RU2-1 RU 2-2

	3º GB
	Londrina
	3ª CORPDEC
	RU3-1 RU 3-2

	4º GB
	Cascavel
	4ª CORPDEC
	RU4-1 RU 4-2

	5º GB
	Maringá
	5ª CORPDEC
	RU5-1 RU 5-2

	6º GB
	RMC Sul
	6ª CORPDEC
	RU6-1 RU6-2

	7º GB
	Curitiba Norte e RMC Norte
	7ª CORPDEC
	RU7-1 RU7-2

	8º GB
	Litoral
	8ª CORPDEC
	RU8-1 RU8-2

	9º GB
	Foz do Iguaçu
	9ª CORPDEC
	RU9-1 RU9-2

	1º SGBI
	Ivaiporã
	10ª CORPDEC
	RU10

	2º SGBI
	Pato Branco
	11ª CORPDEC
	RU11

	3º SGBI
	Francisco Beltrão
	12ª CORPDEC
	RU12

	4º SGBI
	Apucarana
	13ª CORPDEC
	RU13

	5º SGBI
	Guarapuava
	14ª CORPDEC
	RU14

	6º SGBI
	Umuamara
	15ª CORPDEC
	RU15




II. EQUIPE DE INTERVENÇÃO DE OBM (EI) – conjunto de recursos RUs (pessoal, viaturas e equipamentos) de mesma classe e tipo:

	OBM
	REGIÃO DE ATUAÇÃO OU ORIGEM
	REGIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
	EQUIPE DE INTERVENÇÃO DE OBM
(SIGLA)

	1º GB
	Curitiba Sul
	1ª CORPDEC
	1ª Equipe EI1

	2º GB
	Ponta Grossa
	2ª CORPDEC
	2ª Equipe EI2

	3º GB
	Londrina
	3ª CORPDEC
	3ª Equipe EI3

	4º GB
	Cascavel
	4ª CORPDEC
	4ª Equipe EI4

	5º GB
	Maringá
	5ª CORPDEC
	5ª Equipe EI5

	6º GB
	RMC Sul
	6ª CORPDEC
	6ª Equipe EI6

	7º GB
	Curitiba Norte e RMC Norte
	7ª CORPDEC
	7ª Equipe EI7

	8º GB
	Litoral
	8ª CORPDEC
	8ª Equipe EI8

	9º GB
	Foz do Iguaçu
	9ª CORPDEC
	9ª Equipe EI9


O Anexo “B” traz algumas configurações possíveis de Equipes de Intervenção de OBM.

III. Equipe de Intervenção de CRBM - na mesma lógica, o conjunto de Equipes de Intervenção de OBMs, pertencentes a um determinado Comando Regional de Bombeiros (CRBM), que se desloca a uma região de desastre, formará uma Equipe de Intervenção de CRBM. Assim teremos:

	CRBM
	DESIGNATIVO DE EQUIPE DE INTERVENÇÃO

	1º CRBM
	Equipe EI ALFA

	2º CRBM
	Equipe EI BRAVO

	3º CRBM
	Equipe EI CHARLIE




IV. Força Tarefa (FT) PARANÁ: quando várias Equipes de Intervenção, com os mais variados Recursos Únicos, provenientes de diferentes partes do Paraná, estiverem reunidas para atendimento em solo paranaense, ou fora dele, dar-se-á ao conjunto o nome de FORÇA TAREFA PARANÁ A somatória de RUs ou EIs, de classes e/ou tipos diferentes, sob comando único, com comunicações integradas e designação operacional particular será entendida como uma Força Tarefa, podendo ser aplicada em eventos em solo paranaense ou fora dele, desde que requisitada e formalmente autorizada.

Parágrafo único: nada impede que uma Equipe de Intervenção de OBM ou CRBM atue, por decisão de seu respectivo Comandante, dentro de sua própria área de jurisdição em conjunto com os recursos neles já existentes uma FT pode ser oriunda de uma OBM, de um CRBM ou pode ser formada pelo esforço conjunto das RUs e/ou EIs provenientes de todo o Estado, para atuar dentro ou fora dele. Nesse último caso, dar-se-á ao conjunto o nome de FORÇA TAREFA PARANÁ.

	OBM
	REGIÃO DE ATUAÇÃO OU ORIGEM
	REGIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
	RECURSO ÚNICO
(SIGLA)

	1º GB
	Curitiba Sul
	1ª CORPDEC
	FT1

	2º GB
	Ponta Grossa
	2ª CORPDEC
	FT2

	3º GB
	Londrina
	3ª CORPDEC
	FT3

	4º GB
	Cascavel
	4ª CORPDEC
	FT 4

	5º GB
	Maringá
	5ª CORPDEC
	FT 5

	6º GB
	RMC Sul
	6ª CORPDEC
	FT 6

	7º GB
	Curitiba Norte e RMC Norte
	7ª CORPDEC
	FT 7

	8º GB
	Litoral
	8ª CORPDEC
	FT 8

	9º GB
	Foz do Iguaçu
	9ª CORPDEC
	FT 9



	CRBM
	DESIGNATIVO DE FORÇA TAREFA

	1º CRBM
	FT ALFA

	2º CRBM
	FT BRAVO

	3º CRBM
	FT CHARLIE




Do regime de sobreaviso, prontidão, deslocamento e apresentação no local do incidente

Art. 12º– Cada GB do Estado deverá manter, semestralmente, uma Equipe de Intervenção formada por 02 (dois) Recursos Únicos e cada SGBI 01 (um) Recurso Único, do tipo Auto Busca e Salvamento (RUs/ABS) em regime de sobreaviso, com capacidade de resposta a diversos tipos de eventos e aptos a compor EIs ou FTs.

§ 1º Os períodos de sobreaviso serão denominados Períodos de Aprestamento: 

a) Primeiro Período de Aprestamento: de 15 de março a 14 de setembro;
b) Segundo Período de Aprestamento: de 15 de setembro a 14 de março do ano posterior, portando, não trazendo conflitos à operacionalização da Operação Verão.

§ 2º Os BBMM BMs que irão compor as guarnições dos RUs/ABS em regime de sobreaviso serão escolhidos dentre aqueles da OBM que:

a) Forem voluntários;
b) Preferencialmente, não tenham previsão para gozo de algum tipo de afastamento temporário (ex.: férias, dispensas, licenças, etc.) durante o semestre Período de Aprestamento;
c) [bookmark: _GoBack]Em não sendo pertencentes ao 8º GB, Não tenham em seu período de sobreaviso indicação para compor o efetivo da Operação Verão, no litoral, durante o Período de Aprestamento, exceção feita ao efetivo do 8º GB - Litoral;
d) Tenham as Capacitações Mínimas a serem exigidas neste documento;
e) Tenham sido considerados APTOs no mais recente Teste de Aptidão Física (TAF) a que tenham sido submetidos, com resultado acima com conceito mínimo de 250 pontos; 
f) Forem Condutores de Veículo de Emergência com, no mínimo, CNH Categoria B;
g) Não estejam respondendo a Conselho de Disciplina, Justificação ou ADL;
h) Estejam, no mínimo, no BOM comportamento;
i) Não estejam matriculados em cursos de Formação, Aperfeiçoamento ou especialização no período de sobreaviso Período de Aprestamento; 
j) Tiverem sido indicados por seu Comandante de OBM por meio de Nota para Boletim;
k) Estiverem com seu Cartão Pagamento em plenas condições de uso;
l) Forem detentores de passaporte válido;
m) Estiverem com as vacinas de....em dia.

§ 3º Ao todo, 11 (onze) BBMM deverão estar cadastrados para compor a Equipe de Intervenção da OBM durante cada semestre de sobreaviso, sendo: 08 (oito) Praças titulares, dentre os quais, ao menos, 02 (dois) Graduados, cada um liderando um Recurso Único tipo ABS (RU/ABS), 02 (dois) Praças reserva, dentre os quais, ao menos, 01 (um) Graduado e, adicionalmente, 01 (um) Tenente QOBM, conforme modelo de cadastro no Anexo “A” – QCDR Cada RU será composta por 05 (cinco) BMs, sendo 04 (quatro) titulares e 01 (um) reserva, devendo, pelo menos, um desses BMs ser graduado, o qual comandará a respectiva guarnição que comporá o RU. Nos GBs, 01 (um) Tenente QOBM ficará de sobreaviso para comandar a FT ou EI da OBM. 

§ 4º Cada OBM, por meio das respectivas B/1 e B/8, deverá realizar a previsão para cada semestre de sobreaviso, mantendo atualizado seu QCDR e informando a BM-8/CCB.

§ 5º Os BBMM em sobreaviso durante o semestre para compor uma Equipe de Intervenção de OBM, continuarão a exercer normalmente suas atividades particulares e funcionais, devendo, apenas, quando acionados, comparecer o mais rapidamente à sua Fração BM de origem (SB ou SGB da OBM) para instruções, preparação dos equipamentos e deslocamento.

§ 6º Estando a Equipe de Intervenção da OBM, ou, após processo decisório, apenas um de seus Recursos Únicos tipo ABS, pronta para deslocamento, entra-se no regime de prontidão e aguarda-se a ordem de deslocamento.

§ 7º Feito o deslocamento e chegando-se ao local do incidente (desastre), o líder de Equipe de Intervenção de OBM direciona seus recursos à Área de Espera (E) e se dirige ao Posto de Comando (PC) para demais instruções.


Do processo de mobilização dos recursos, equipes e forças

Art. 13 Todo o processo de solicitação, analise dos recursos disponíveis e ordem de mobilização de recursos únicos, equipes de intervenção e forças tarefa levará, conforme o Anexo “C”.


Da estrutura de comando

Art. 14º Quando o desastre ocorrer em solo paranaense, o Comando do Incidente, caberá, por regra, ao Comandante do CRBM ou OBM responsável pela área atingida.

§ 1º O Staff SCI será composto, inicialmente, por Oficiais e/ou Praças do próprio CRBM ou OBM;

§ 2º Outros Oficiais e/ou Praças de CRBMs ou OBMs poderão, mediante solicitação do Comandante do Incidente, via CCB, ser convocados para compor as estruturas de Staff SCI ou mesmo àquelas vinculadas à resposta.

Art. 15º Dentro do princípio de Alcance e Controle buscar-se-á estruturar e distribuir as Equipes de Intervenção e Recursos Únicos de forma que se vinculem à Seção de Operações:

	Número de RUs
	Nº MÁXIMO ESTIMANDO
DE BBMM EMPREGADOS
	Nº INDICADO DE OFICIAIS E GRADUADOS EM COORDENAÇÃO, COMANDO OU CHEFIA

	Até 01
	04
	· 01 Graduado, a bordo da VTR, chefiando o RU.

	De 02 a 04
	16
	· 01 Tenente QOBM, a bordo de uma VTR adicional e independente, comandando os RUs;
· Até 04 Graduados, cada um liderando um RU.

	De 05 a 09
	36
	· 01 Capitão QOBM, a bordo de uma VTR adicional e independente dos RUs, coordenado o trabalho dos Tenentes e seus RUs;
· Até 02 Tenentes QOBM, cada um a bordo de uma VTR adicional e independente, comandando o trabalho de até 05 (cinco) RUs;
· Até 09 Graduados, cada um chefiando um RU.

	De 10 a 15
	60
	· 01 Capitão QOBM, a bordo de uma VTR adicional e independente, coordenado o trabalho dos Tenentes e seus RUs;
· Até 03 Tenentes QOBM, cada um a bordo de uma VTR adicional e independente, comandando o trabalho de até 05 (cinco) RUs;
· Até 15 Graduados, cada um chefiando um RU.

	Acima de 15 GFTs
	-
	· 01 Capitão QOBM, a bordo de uma VTR adicional e independente, para coordenar cada grupo de 02 ou, até, 03 Tenentes e seus RUs;
· 01 Tenente QOBM, para comandar cada grupo de até 05 (cinco) RUs;
· 01 Graduado chefiando cada um dos RUs.





§ 2º Dentro do Princípio de Comunicações Integradas, para que não ocorram confusões em fonia rádio e, ainda, para que se possa identificar rapidamente qual a Equipe de Intervenção de OBM e qual o Recurso Único (RU) envolvidos, cada RU receberá um Código Operacional de Chamada Rádio (COCR) como designativo, utilizando-se a seguinte lógica:

	COCR 
	A ser dito na fonia rádio
	DETALHAMENTO

	RU 01.01
	“erre u zero uno, zero uno”
	Código do 1º Recurso Único (RU) empregado, oriundo do 1º GB/1ª CORPDEC/1ª Equipe de Intervenção, a bordo da ABS prefixo “tal”, composta pelos BBMM tais.

	RU 01.02
	“erre u zero uno, zero dois”
	Código do 2º Recurso Único (RU) empregado, oriundo do 1º GB/1ª CORPDEC/1ª Equipe de Intervenção, a bordo da ABS prefixo “tal”, composta pelos BBMM tais.

	RU 08.01
	“erre u zero oito, zero uno”
	Código do 1º Recurso Único (RU) empregado, oriundo do 8º GB/8ª CORPDEC/8ª Equipe de Intervenção, a bordo da ABS prefixo “tal”, composta pelos BBMM tais.

	RU 08.02
	“erre u zero oito, zero dois”
	Código do 2º Recurso Único (RU) empregado, oriundo do 8º GB/8ª CORPDEC/8ª Equipe de Intervenção, a bordo da ABS prefixo “tal”, composta pelos BBMM tais.

	RU 15.01
	“erre u quinze, zero uno”
	Código do 1º Recurso Único (RU) empregado, oriundo do 6º SGBI/15ª CORPDEC/15ª Equipe de Intervenção, a bordo da ABS prefixo “tal”, composta pelos BBMM tais.

	RU 15.02
	“erre u quinze, zero dois”
	Código do 2º Recurso Único (RU) empregado, oriundo do 6º SGBI/15ª CORPDEC/15ª Equipe de Intervenção, a bordo da ABS prefixo “tal”, composta pelos BBMM tais.


O Anexo “D” mostra, esquematicamente, uma distribuição tática hipotética de RUs.


Das capacitações exigidas

Art. 16º Todos os BBMM (de Soldado QPM 2-0 a Tenente QOBM), em regime de sobreaviso e previstos no QCDR, deverão ser detentores de Capacitações Mínimas FT e de Capacitações Adicionais FT.

§ 1º As CAPACITAÇÕES MÍNIMAS (obrigatórias) serão:

	ESPECIALIZAÇÃO ou CAPACITAÇÃO
	NÍVEL e CARGA HORÁRIA MÍNIMA
	PROCESSOS FORMATIVOS
ACEITÁVEIS
	A SER COMPROVADA POR:

	SCI
Sistema de Comando de Incidentes
	Completo – 24 h/a
	· EADs;
· Disciplina em Cursos de Formação ou Especialização do CB/PMPR;
· Outros. 
	· Certificação;
· Verificação de Grade Curricular;
· Notas de Serviço da OBM;
· Publicações em Boletim;
· Outros.

	SARp
Salvamento em Águas Rápidas
	Básico – 
16 h/a
	· Disciplina própria em Cursos de Formação ou Especialização do CB/PMPR;
· Participação em Treinamentos, do CCB ou da OBM, regulados por Nota de Serviço;
· Curso em outras instituições.
	· 

	BREC
Busca e Resgate em Estruturas Colapsadas 
	Leve – 40 h/a
	· 
	· 

	BRDS
Busca e Resgate em Deslizamentos
	Básico – 40 h/a
	· 
	· 

	OPCA
Operações de Poda e Corte de Árvores 
	Avançado – 24 h/a
	· 
	· 






§ 2º As CAPACITAÇÕES ADICIONAIS (recomendadas) serão:

	ESPECIALIZAÇÃO ou CAPACITAÇÃO em/como:
	PROCESSOS FORMATIVOS
ACEITÁVEIS
	COMPROVADA POR?

	Guarda-vidas
	· Curso de Guarda-vidas (CGV);
· Curso de Operações de Busca e Salvamento (COBS).
	· Certificação;
· Verificação de Grade Curricular;
· Notas de Serviço;
· Publicações em Boletim;
· Outros.

	Socorrista ou Agente de Socorros de Urgência
	· Curso de Socorrista;
· Agentes Socorros de Urgência (ASU);
· Disciplinas em cursos de formação e especialização no CB/PMPR com, no mínimo, 40 h/a;
· Cursos em outras instituições.
	· 

	Incidentes Envolvendo Produtos Perigosos (IEPP)
	· Disciplinas em cursos de formação e especialização no CB/PMPR com, no mínimo, 30 h/a;
· Cursos em outras instituições.
	· 

	Combate a Incêndios Florestais
	· Curso de Prevenção e Combate a Incêndios Florestais (CPCIF);
· Disciplinas em cursos de formação e especialização no CB/PMPR com, no mínimo, 30 h/a;
· Cursos em outras instituições.
	· 

	Busca Terrestre
	· Curso de Operações de Busca e Salvamento (COBS);
· Disciplinas em cursos de formação e especialização no CB/PMPR com, no mínimo, 30 h/a;
· Cursos em outras instituições.
	· 

	Operador de Embarcação de Resgate
	· Estágios, cursos ou treinamentos com, no mínimo, 30 h/a.
	· 



§ 3º Caberá a cada OBM, por meio de sua respectiva B/8, manter em arquivo cópia das certificações, publicações, Notas de Serviço, Notas para Boletim ou outros registros que atestem as Capacitações Mínimas FT mencionadas.

§ 4º As Capacitações Adicionais FT dos BBMM que estarão em regime de sobreaviso no semestre, serão apenas relacionadas pelo Oficial B/8 no Quadro-controle de Disponibilidade de Recursos (QCDR);

§ 5º As OBMs, na qualidade de Núcleos de Ensino e mediante interação junto à BM-3/CCB, poderão, como forma de estimulação da tropa e para aqueles BBMM que ainda não tem alguma das certificações relacionadas ao conjunto de Capacitações Mínimas FT, promover um dos Cursos de Capacitação conforme o proposto no Anexo “E”, sempre obedecidos os critérios da Portaria de Ensino da PMPR.

Parágrafo único – as capacitações aqui relacionadas, sejam mínimas ou adicionais, dentro da vasta gama de serviços operacionais de bombeiros, são aquelas com maior probabilidade de serem utilizadas em cenários de desastres. 


Dos treinamentos e simulações

Art. 17º Os treinamentos e simulações conjuntas dos RUs ou Equipes de Intervenção de OBM ou CRBM, ou mesmo da Força Tarefa Paraná, deverão seguir programação prévia com execução em momentos de normalidade.

§ 1º Cada OBM, por meio de suas B/3 e B/8, deverá, no mínimo, planejar e realizar 01 (um) treinamento ou 01 (uma) simulação conjunta reunindo todos os RUs em regime de sobreaviso no semestre;

§ 2º Os CRBMs e o CCB poderão, da mesma forma, planejar e executar treinamentos e simulações conjuntas envolvendo mais de uma Equipe de Intervenção de OBM.


Da logística de instalação

Art. 18º As Equipes de Intervenção, quando mobilizadas para qualquer localidade, devido à sua permanência e necessidade de recuperação nos momentos fora de ação operacional (alimentação, higiene, descanso, pernoite, etc.), deverão causar o menor transtorno possível aos órgãos e instituições locais que as recebem.

§ 1º Entendem-se como possibilidades para a instalação das Forças Tarefa, Equipes de Intervenção ou Recursos Únicos em uma determinada área de desastre:

a) Uso pleno de diárias, possibilitando instalação em hotéis e alimentação em estabelecimentos comerciais;
b) Pernoite em quartéis do CB/PMPR, ou outros órgãos, com alimentação coberta por diárias;
c) Pernoite em instalação do CB/PMPR, ou outros órgãos, com alimentação feita nos quartéis do CB/PMPR ou outros órgãos;
d) Instalação em barracas com alimentação feita nos quartéis do CB/PMPR ou outros órgãos;
e) Montagem plena de um Acampamento (A) padrão SCI, com instalações básicas para alimentação, hidratação, abastecimento, comunicações, higiene, repouso e pernoite.

§ 2º O CCB, por meio da BM-8 e DAFIN, com o apoio da Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil, deverão buscar os meios para a aquisição, distribuição e reposição de conjuntos completo (KITs Acampamento), destinados às Equipes de Intervenção de OBM, os quais permitam suprir, de forma totalmente autônoma, as necessidades das 02 (dois) RUs, em um determinado cenário de desastres por, pelo menos, 07 (sete) dias.


Da padronização estadual de equipamentos

Art. 19 As OBMs, ao enviarem Equipes de Intervenção para compor determinada Força Tarefa, terão autonomia par configurar seus próprios recursos; no entanto, os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e alguns conjuntos de equipamentos de resposta (KITs reposta) deverão seguir, minimamente, o estipulado no Anexo “F”.

Da mobilização ao exterior

Art. 20º A Força Tarefa Paraná, se acionada para eventual missão no exterior, poderá integrar-se à Força Tarefa Nacional, desde que atendidas às exigências técnicas e com as autorizações formais.

Parágrafo único – o CCB, por meio da BM-3 e da BM-8, deverá buscar as qualificações necessárias junto aos organismos internacionais vinculados a resposta a desastres, sobretudo aqueles ligados à Organização das Nações Unidas (ONU).

Vigência

Art. 21º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

         Coronel QOBM Juceli Simiano Junior
                 Comandante Corpo de Bombeiros da PMPR


Anexo A - Modelo básico/preliminar de QUADRO DE CONTROLE E DISPONIBILIDADE DE RECURSOS

	RECURSOS FORÇA TEREFA PARA O 1º SEMESTRE DE 2017 – NÍVEL PARANÁ

	Equipe de Intervenção de OBM
	Recursos Únicos Disponíveis
	RECURSOS HUMANOS – PESSOAL EM SOBREAVISO
	RECURSOS MATERIAIS

	
	
	DADOS do BM
	CAPACITAÇÕES dos BMs para RESPOSTA A DESASTRES
	Pref. de ABS/
ATP
	Nº embarc. SARp
	Nº de Motosseras
	Nº de
ATMs
	Nº de Conj. p/ iluminação

	
	
	Posto/Grad. Nome
	RG
	CAPACITAÇÕES MÍNIMAS FT
(nível ou processo formativo)
	CAPACITAÇÕES ADICIONAIS FT
(nível ou processo formativo)
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	SCI
	SARp
	BREC
	Desliz.
	Poda / Corte
	GV
	Soc.
Urg.
	IEPP
	Inc.
Flor.
	Busca
Terr.
	
	
	
	
	

	1º GB / 1ª Equipe
	RU 1.1
	1º Sgt. QPM 2-0 Anderson
	1.222.115-0
	CFS
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CGV
	Socorrista
	CFS
	-
	CFS
	ATP 10.380
	01
	03
	01
	01

	
	
	Sd. QPM 2-0 Pedro
	1.111.112-0
	EAD
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CGV
	Socorrista
	-
	-
	-
	
	
	
	
	

	
	
	Sd. QPM 2-0 Luiz
	1.111.113-0
	CFSd
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CGV
	-
	-
	-
	-
	
	
	
	
	

	
	
	Sd. QPM 2-0 Carlos
	1.111.114-0
	CFSd
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	-
	-
	-
	-
	-
	
	
	
	
	

	
	RU 1.2
	3º Sgt. QPM 2-0 Anderson
	1.111.115-0
	CFS
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CGV
	Socorrista
	CFS
	-
	CFS
	ABS 2006
	01
	02
	01
	01

	
	
	Cb. QPM 2-0 Fábio
	1.111.116-0
	EAD
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CGV
	Socorrista
	CFC
	-
	CFC
	
	
	
	
	

	
	
	Sd. QPM 2-0 Alex
	1.111.112-0
	EAD
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CFSd
	-
	CFSd
	-
	CFSd
	
	
	
	
	

	
	
	Sd. QPM 2-0 Sílvio
	1.111.112-0
	EAD
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CFSd
	-
	CFSd
	-
	CFSd
	
	
	
	
	

	
	Reservas
	Cb. QPM 2-0 Saulo
	1.111.222-0
	EAD
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CFSd
	-
	CFSd
	-
	CFSd
	O Tenente QOBM, se acionado, irá se deslocar com VTR e equipamentos próprios.

	
	
	Sd. QPM 2-0 Artur
	1.111.333-0
	EAD
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CFSd
	Socorrista
	CFSd
	-
	CFSd
	

	
	Of. Sobre.
	1º Ten. QOBM João
	1.111.111-0
	EAD
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CFO
	ASU
	CFO
	-
	COBS
	

	6º SGBI / 15ª Equipe
	RU 15.1
	Subten. QPM 2-0 Ricardo
	1.111.115-0
	CFS
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CGV
	Socorrista
	CFS
	-
	CFS
	ATP 11.340
	02
	03
	01
	01

	
	
	Sd. QPM 2-0 José
	1.111.112-0
	EAD
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CGV
	Socorrista
	CFO
	-
	-
	
	
	
	
	

	
	
	Sd. QPM 2-0 Paulo
	1.111.113-0
	CFSd
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CGV
	-
	-
	-
	-
	
	
	
	
	

	
	
	Sd. QPM 2-0 Lucas
	1.111.114-0
	CFSd
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	-
	-
	-
	-
	-
	
	
	
	
	

	
	RU 15.2
	Subten. QPM 2-0 Fábio
	1.111.112-0
	EAD
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CGV
	Socorrista
	CFO
	-
	COBS
	ABS 11.540
	01
	02
	
	01

	
	
	Cb. QPM 2-0 Pedro
	1.111.112-0
	EAD
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CGV
	Socorrista
	CFSd
	-
	CFSd
	
	
	
	
	

	
	
	Sd. QPM 2-0 Pedro
	1.111.112-0
	EAD
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CGV
	Socorrista
	CFSd
	-
	CFSd
	
	
	
	
	

	
	
	Sd. QPM 2-0 Pedro
	1.111.112-0
	EAD
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CGV
	Socorrista
	CFSd
	-
	CFSd
	
	
	
	
	

	
	Reservas
	Sd. QPM 2-0 Saulo
	1.111.555-0
	EAD
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CFSd
	-
	CFSd
	-
	CFSd
	O Tenente QOBM, se acionado, irá se deslocar com VTR e equipamentos próprios..

	
	
	Sd. QPM 2-0 Pam
	1.111.666-0
	EAD
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CFSd
	Socorrista
	CFSd
	-
	CFSd
	

	
	Of. Sobre.
	2º Ten. QOBM Ana
	1.777.111-0
	EAD
	Básico
	Leve
	Básico
	Sim
	CFO
	ASU
	CFO
	-
	-
	



Anexo B

CONFIGURAÇÕES BÁSICAS DE UMA EQUIPE DE INTERVENÇÃO DE OBM

	CONFIGURAÇÃO
	DESCRIÇÃO
	VTR(s)
	PESSOAL
(exemplos)

	APENAS 01 “RU” REPRESENTANDO A EQUIPE DE INTERVENÇÃO DA OBM
	· Apenas uma VTR tipo ABS;
· Equipada;
· 04 BBMM sob o comando de um Graduado;
· EPIs específicos para o desastre a ser atendido;
· Materiais pessoais para alimentação e pernoite em instalações do CB/PMPR ou mediante o uso de diárias.
	[image: ]
ABS 01
	[image: SARGENTO_2]
[image: SOLDADO]
[image: SOLDADO]
[image: SOLDADO]

	02 “RUs” REPRESENTANDO A EQUIPE DE INTERVENÇÃO DA OBM
	· Duas VTRs tipo ABS;
· Equipadas;
· 08 BBMM sob a liderança de um 2º Sargento QPM 2-0;
· EPIs específicos para o desastre a ser atendido.
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03 “RUs”, COMPONDO A EQUIPE DE INTERVENÇÃO DA OBM, SENDO 02 ABSs E 01 ATM PARA APOIO
	· Duas VTRs tipo ABS apoiadas por ATM da própria OBM com materiais de suporte (colchonetes, sacos de dormir, lonas, latrinas, reservatórios de água, refeições desidratadas, fogão, material de iluminação, geradores, etc.);
· Equipadas;
· 10 BBMM sob o comando de um 2º Sargento QPM 2-0;
· EPIs específicos para o desastre a ser atendido;
· 02 BBMM de apoio na ATM;
· A ATM com dois Praças, dentre aqueles da OBM com perfil para apoio logístico.
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Anexo C

FLUXOGRAMA BÁSICO PARA ACIONAMENTO E MOBILIZAÇÃO DE 
RECURSOS ÚNICOS, EQUIPES DE INTERVENÇÃO E FORÇAS TAREFA

SOLICITAÇÃO

Que pode partir do(s):

· Governo de Estado;
· Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil;
· Cmts. de CRBMs ou OBMs;
· Outros.










CHEFE DO EM/CCB

Para:

· Conhecimento;
· Análise dos recursos disponíveis junto à BM-8/CCB;
· Decisão de quais recursos, e de onde, mobilizar;
· Coordenação e ordem aos Cmts. de CRBM ou OBMs.










COMANDANTES DE CRBM

Para:

· Conhecimento e acionamento de uma, ou mais, OBMs (Equipe de Intervenção), sob seu comando, previamente apontada pelo CCB com a(s) mais indicada(s).









Comandantes OBMs

Para:

· Conhecimento;
· Análise da disponibilidade de recursos junto ao Oficial B/8;
· Ordem de mobilização.










Oficial B/8

Para:

· Contado com o Comandante da Fração da OBM (Seção ou Subgrupamento de Bombeiros) a que pertencem o BMs em sobreaviso dando ciência que os mesmos, por ordem do Cmt. da OBM, serão imediatamente acionados;
· Contato com todos os BMs em sobreaviso informando:
- Para onde vão;
- Por quanto tempo (estimando);
- Para qual tipo de cenário de desastre;
- Quais os equipamentos, incluindo EPIs, serão empregados.
· Acompanhamento físico da preparação de viaturas, equipamentos e partida dos recursos.















Anexo D

ESQUEMA TÁTICO HIPOTÉTICO DE DISTRIBUIÇÃO DE
EQUIPES DE INTERVENÇÃO DE OBM SOBRE O TERRENO.
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Esquema hipotético mostrando o trabalho conjunto de 03 (três) Equipes de Intervenção de OBM em região do litoral paranaense, independentemente de outros recursos do 8º GB (ex.: ABSs, ABTRs, etc.), sendo:

· 02 (dois) RUs da própria 8ª Equipe/8º GB/8ª CORPDEC, região do desastre;
· 02 (dois) RUs da 7ª Equipe/7º GB/7ª CORPDEC;
· 02 (dois) RUs da 1ª Equipe/1º GB/1ª CORPDEC.



Anexo E

MODELO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO PARA ATENDIMENTO ÀS CAPACITAÇÕES MÍNIMAS FTs

	NOME DO CURSO DE CAPACITAÇÃO
	DISCIPLINAS E CARGAS HORÁRIAS PREVITAS
	MODELO DE BREVÊ*
	OBSERVAÇÕES

	
	NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS
	CARGA HORÁRIA
	
	

	CCFT – NÍVEL I

CURSO DE CAPACITAÇÃO EM FORÇA TAREFA NÍVEL I
	BREC - Leve
	40 h/a
	


I





	· Os Cursos de Capacitação deverão obedecer todos os requisitos estabelecidos pela Portaria de Ensino da PMPR;

· As OBMs, na qualidade de Núcleos de Ensino, deverão manter estreito contato junto à BM-3/CCB para a consecução dos Cursos de Capacitação.






	
	SARp - Avançado
	40 h/a
	
	

	CCFT – NÍVEL II

CURSO DE CAPACITAÇÃO EM FORÇA TAREFA NÍVEL II
	SCI - Completo
	16 h/a
	II

	

	
	OPCA - Avançado
	24 h/a
	
	

	
	BRDS - Básico
	40 h/a
	
	



* Os brevês dos Cursos de Capacitação deverão ainda ser concebidos/propostos e homologados.

Anexo F

DESCRITIVO DE EPIs E KITs MÍNIMOS DE RESPOSTA 
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